
Contrato Particular de Prestação de Serviços Advocatícios e Honorários que entre si fazem ____________, brasileiro, casado, motorista, portador do R. G. Nº______________SSP/AL., nascido em ____________, inscrito no CPF sob o Nº __________, residente e domiciliado na Rua ___________________________ - Alagoas, doravante denominado CONTRATANTE e ANDRÉ CORDEIRO DE SOUSA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF Nº 445.193.114-20, inscrito na OAB/AL. sob o Nº 4.315, com escritório estabelecido à Rua da Praia, 53 – Centro - Maceió - Alagoas, doravante denominado CONTRATADO.
1.0 - OBJETO: 1.1 - Promover Ação contra a UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, no intuito de reaver repetição de indébito previdenciário do CONTRATANTE.
2.0 - DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS:

2.1 - O CONTRATANTE se compromete a pagar ao CONTRATADO a  importância equivalente  a 20% (Vinte por Cento) do valor bruto que venha a receber proveniente do Objeto do presente contrato, incidentes sobre as parcelas vencidas, a título de honorários advocatícios, mesmo no caso de acordo judicial ou administrativo.

2.2 - Caso o CONTRATANTE venha a desistir da AÇÃO ou firmar acordo sem a presença ou anuência do CONTRATADO, aquele fica, do mesmo modo, obrigado a pagar os honorários advocatícios pactuados.

2.3 - Em caso de haver condenação de honorários advocatícios de sucumbência deferidos a encargo da Demandada, estes serão devidos ao CONTRATADO, independente do percentual definido nos acima.

2.4 – O CONTRATANTE ESTÁ CIENTE E AUTORIZA NESTE ATO QUE O ADVOGADO CONTRATADO REQUEIRA A RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS PARA PAGAMENTO DE RPV EM SEPARADO EMITIDO EM FAVOR DO CONTRATADO.

2.5 – SENDO OS HONORÁRIOS PAGOS NA FORMA DO ITEM 2.4 ACIMA, O CONTRATADO NÃO RECEBERÁ NENHUMA IMPORTÂNCIA DIRETAMENTE DO CONTRATANTE.

3.0 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
3.1 - O CONTRATANTE se obriga a fornecer todas as informações e verbas necessárias para propositura da AÇÃO, bem como para o bom andamento do processo, fornecendo, inclusive, documentos, quantias em dinheiro para pagamento de custas, despesas, diligências, viagens, hospedagem dentre outros necessários ao fiel cumprimento do mandato.

3.2 - O CONTRATANTE se responsabiliza por todas as informações prestadas se obrigando a dizer a verdadeira versão dos fatos e assumindo todas  as consequências resultantes da falta de informação.

3.3 - O CONTRATADO se obriga a desempenhar com determinação todos os atos processuais necessários ao bom andamento do processo, bem como agir com presteza e fidelidade buscando defender os interesses do CONTRATANTE.

4.0 - DAS PENALIDADES:

4.1 - Em caso do descumprimento do sub-item 2.1, o CONTRATANTE  incorrerá em multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor devido a título de honorários, acrescidos de juros e correção monetária sobre o valor total devido ao CONTRATADO.
4.2 - Em caso do descumprimento do sub-item 3.1, o CONTRATADO terá pleno direito  de rescindir o presente contrato, sem que para isto precise comunicar ao CONTRATANTE com a antecedência prevista no sub-item 5.2.

4.3 -  No caso de descumprimento do sub-item 3.3 o CONTRATANTE pode revogar o mandato auferido ao CONTRATADO sem ter que obedecer ao prazo previsto no sub-item 5.2.

5.0 - DA VALIDADE DO PRESENTE CONTRATO E SUBSTABELECIMENTO:

5.1 - O prazo de encerramento do presente Contrato se expira quando for atingido o objetivo previsto no sub-item 1.1.

5.2 - Em caso de haver necessidade de substabelecimento por parte do CONTRATADO dos poderes outorgados pelo CONTRATANTE, os honorários advocatícios permanecerão ajustados nas mesmas condições.

5.3 - O CONTRATANTE declara que está ciente que será retido do seu crédito em favor do advogado, o valor correspondente a 20% sobre as parcelas vencidas. Está ciente também que ficará retido do crédito a parte relativa aos honorários e que será expedido RPV (pagamento) diretamente ao advogado.. Autoriza que seja emitido RPV ao meu Advogado na forma do contrato de honorários.

6.0 - DO FORO COMPETENTE:

6.1 - Para dirimir quaisquer conflitos que possam surgir originários deste Contrato, as partes contratantes elegem o Foro de Maceió/AL., independentemente de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E por estarem de comum acordo e satisfeitas, as partes contratantes assinam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma com um único efeito.

Maceió/AL.,  ___de _____ de  2009.
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